
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2019 

(Do Sr. Bosco Costa) 

Solicita informações ao Senhor 
Ministro da Infraestrutura sobre a situação 
da implantação do sistema de placas 
Mercosul nos Estados. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Senhor Ministro da Infraestrutura o seguinte pedido de 

informações: 

Em outubro de 2014, o Grupo Mercado Comum aprovou a 

Resolução nº 33/14, que estabeleceu o uso obrigatório da placa de 

identificação dos veículos no Padrão Mercosul em todos os Estados Partes 

para os veículos registrados pela primeira vez a partir de 1º de janeiro de 2016. 

Essa mudança incluiria não somente a placa de identificação, mas 

especialmente um sistema de consultas sobre veículos registrados no 

Mercosul, visando auxiliar no enfrentamento ao furto e roubo de veículos, 

tráfico de pessoas e narcotráfico, além de outros crimes transfronteiriços. 

Posteriormente, foi aprovada a Resolução GMC nº 12/17 que possibilitou aos 

Estados Membros instituírem a Placa Mercosul para os veículos já registrados. 

O Contran regulamentou a matéria por meio da Resolução nº 

510/2014, estabelecendo que as regras da Resolução GMC nº 33/14 fossem 

adotadas para os veículos registrados a partir de 1º de janeiro de 2016. Essa 

Resolução não chegou efetivamente a vigorar, pois teve seus efeitos 

suspensos pela Resolução Contran nº 553/2015 e foi revogada pela Resolução 

Contran nº 590/2016. Posteriormente a Resolução Contran nº 729/2018 



 

revogou as anteriores e estabeleceu o prazo até 1º de setembro de 2018, para 

implantação do novo modelo para os veículos a serem registrados, em 

processo de transferência de município ou de propriedade, ou quando houver a 

necessidade de substituição das placas, e até 31 de dezembro de 2023 para 

todos os veículos já registrados. Por sua vez, a Resolução nº 733/2018, alterou 

a Resolução nº 729/2018, para incluir regras de credenciamento de Empresas 

Estampadoras de Placas de Identificação Veicular. Em dezembro de 2018, o 

Contran editou a Resolução nº 770/2018, que alterou Resolução nº 729/18 e 

adiou novamente para o dia 30 de junho de 2019 a data de implantação das 

placas do padrão Mercosul. 

As idas e vindas na edição dos normativos do Contran dão 

uma ideia da enorme complexidade do assunto e da insegurança jurídica que 

paira sobre os atores e usuários do trânsito. 

Por esse motivo, vimos por meio deste requerimento solicitar a 

esse Ministério, ao qual se vincula o Conselho Nacional de Trânsito – Contran, 

que informe a esta Casa Legislativa acerca da situação atual no que se refere à 

implantação do sistema de placas no padrão Mercosul pelos departamentos 

estaduais de trânsito, bem como sobre as reais perspectivas de implantação do 

novo modelo pelos Estados. 

Sala das Sessões, em        de                            de 2019. 

Deputado Bosco Costa 
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